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INDICAÇÃO  Nº  372,  DE  2003

A classe dos servidores públicos vem sendo penalizada pelos nossos governantes, os quais, além de outras medidas adotadas prejudiciais à toda a categoria, não promovem os reajustes salariais a que têm direito seus integrantes.

Dentro desse quadro negativo, queremos particularizar a situação dos Engenheiros, Arquitetos e Assistentes Agropecuários, os quais não recebem reajustes há oito anos, sendo que seus salários estão totalmente defasados.

Ademais, há uma distorção dentre os integrantes da classe, uma vez que alguns deles conseguiram, através de medidas judiciais , ter seus salários reajustados, o que aumentou a desigualdade de tratamento entre servidores que exercem tarefas iguais ou assemelhadas.

Essa situação vem motivando reivindicações por parte dessa categoria de funcionários, que esperam ver solucionada a questão, mediante a concessão de reajustes aos seus integrantes.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através do órgãos competentes, visando a concessão de reajuste salarial aos integrantes da classe dos Engenheiros, Arquitetos e Assistentes Agropecuários, da administração pública do Estado, de modo a eliminar as distorções existentes entre servidores dessa classe e, ao mesmo tempo, atribuir-lhes remuneração compatível com as funções que desempenham.




Sala das Sessões, em 14-04-2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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